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CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 
 

 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 
07/10/2024 a partir das 9 h  (horário de 

Brasília) 

Data e Horário da Fase de Lance 
10/10/2024 das 8 h 1 5  às 14h15 (horário de 

Brasília) 

Local da Disputa https://novobbmnet.com.br/ 

Adjudicação: VALOR GLOBAL Tipo: MENOR PREÇO 

Processo nº 387/2024 
Participação Exclusiva ME/EPP? 
(  ) Sim ( X ) Não 

Enquadramento da Dispensa: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 

Prazo para envio da proposta após fase de lance: 1 hora a contar da convocação no 

sistema de Dispensa Eletrônica 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, por meio do Departamento 
Administrativo, sediada na Rua Benedicto José Constantino, 100, Engenho - Itatiba - SP, após 
autorização do Presidente da Câmara, realizará Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital de Dispensa Eletrônica . 

As cópias da presente Dispensa Eletrônica podem ser obtidas, de forma gratuita, no 
endereço acima, das 08 horas às 16 horas, ou, por meio de download no sítio eletrônico 
https://camaraitatiba.sp.gov.br, em “Licitações”, na aba “Transparência”.  

Os pedidos de esclarecimentos a respeito desta dispensa eletrônica e eventuais 
impugnações, dentro do prazo legal, deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da 
Câmara Municipal de Itatiba, das 08 horas às 16 horas, ou encaminhadas no endereço 
eletrônico protocolo@camaraitatiba.sp.gov.br, devidamente endereçados ao(à) Agente de 
contratação Responsável.  

Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão 
disponibilizados no sítio eletrônico https://camaraitatiba.sp.gov.br, em “Licitações”, na aba 
“Transparência”. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Aquisição de licença de uso de software – Adobe Creative Cloud for Teams, de acordo 
com as especificações contidas no ANEXO II – Termo de Referência. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br; 

2.1.1. Os fornecedores deverão estar cadastrados na plataforma indicada acima para 
participar nesta dispensa eletrônica; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do   Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Empresas reunidas em Consórcio; e 

h) Sociedades de Propósito específico. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 
e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4 O certame não terá participação exclusiva de MicroEmpresas e Empresas de Pequeno 
Porte, pois: 

2.4.1 O tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte não é aplicado na contratação em tela (produtos Adobe), haja vista a 
revenda dos aplicativos fazerem parte de uma política da empresa fabricante. 

2.4.2. Desde o dia 05 de julho de 2017, apenas as revendedoras autorizadas pela Adobe 
que tenham a qualificação de Especialização em Governo podem fornecer produtos 
Adobe a qualquer órgão de governo e instituições de ensino públicas, segundo 
informações da própria empresa, disponível em https://adobe.ly/2sHnlhb 

2.4.3. Para obter a certificação de Especialização em Governo, uma série de requisitos e 
características são exigidos das empresas revendedoras. Entre eles, exige-se que as 
revendedoras integrem o rol de revendas Gold ou Platinum da Adobe e que não sejam 
classificadas como ME e EPP, nos termos da legislação tributária brasileira. 

2.4.4. Desta forma, é relevante destacar que, mesmo a estimativa de valor para a presente 
contratação ter ficando abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação não pode ser 
exclusiva para ME e EPP, uma vez que o fabricante Adobe não permite a participação de 
empresas com essa classificação, como representantes comerciais das chamadas 
“licenças governamentais”. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2. O licitante não deverá, sob pena de desclassificação, se identificar ou apresentar 
proposta contendo qualquer informação que possa levar a sua identificação (logotipo, 
slogan, etc) nesta fase; 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h15 da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, respeitando diferença mínima de 100 reais entre o 
lance registrado e o lance a registrar. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins Edital de 
Dispensa Eletrônica; 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de seis horas e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

4.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações exigidas neste Edital. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
ANEXO III. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
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a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital, assim como no item 4.2 do 
ANEXO II – Termo de Referência, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 
fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

b) Certidões negativas referentes a punições vigentes, mantido pela Controladoria Geral da 
União (https://certidoes.cgu.gov.br). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.7. As exigências contidas nos itens 6.2 a 6.6 podem ser susbstituidas pelo Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) sem prejuízo das exigências contidas nestes. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da Autorização de 
Fornecimento poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste edital e seus 
anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração  previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O período de validade das licenças deve ter início em até 05 (cinco) dias úteis após o 
envio da nota de empenho/ Autorização de Fornecimento – A.F. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
 superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% ( zero virgula cinco por cento ) a 30% ( trinta por cento ) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, nos termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

8.12. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Dos atos da Administração praticados em decorrência desta Dispensa Eletrônica  cabe 
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de 
2021. 

9.1.1. O recurso deve ser apresentado por meio de e-mail enviado à: 
protocolo@camaraitatiba.sp.gov.br, com identificação clara desta Dispensa Eletrônica. 

9.2. O procedimento será divulgado no portal https://novobbmnet.com.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.3.3. fixar prazo   para   que   possa   haver   adequação   das   propostas   ou   da 
ocumentação de habilitação, conforme o caso. 

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

mailto:licitacao@hortolandia.sp.gov.br
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fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência 

9.14.3. ANEXO III – Modelo da Proposta 

9.14.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato 

9.14.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

9.14.6. ANEXO VI - Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho. 

9.15 A legislação regente da presente dispensa será a Lei Federal n° 14.133/2021 bem como 
a sua regulamentação local: 

• Resolução nº 11/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/183887); 

• Ato da Presidência nº 07/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/182207); 

• Ato da Presidência nº 09/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/182229); 

• Ato da Presidência nº 12/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/184231);  

• Ato da Presidência nº 14/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/184233); 

• Ato da Presidência nº 15/2023, 

(disponível em: https://siave.camaraitatiba.com.br/Documentos/Documento/184234). 



 
 
 
 
 
 

   
 

Rua Benedicto José Constantino, 100 - Bairro do Engenho – Itatiba/SP – CEP: 13255-360 – ITATIBA/SP – 
 Fone: (11) 4524-9600 Fax: (11) 4524-9601  http://www.camaraitatiba.sp.gov.br      e-mail: cmi@camaraitatiba.sp.gov.br  

Câmara Municipal de Itatiba 

 

 

 

Itatiba, 04 de Outubro de 2024 

 

 

 

David José Bueno Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Itatiba 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  PARA  HABILITAÇÃO 

 

 

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1 Certidão da Junta Comercial, ou do Cartório do Registro Civil de Pessoa Jurídica, atualizadas, 
em que conste expressamente a condição que será comprovada. 

1.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

1.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

1.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 

2 Regularidade Jurídica  
2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
2.2 Ato constitutivo consolidado, com objeto compatível, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição dos seus administradores; 
2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício; 
2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
3. Comprovação de que a empresa é Revenda Autorizada Adobe - Governo, conforme item 4.2 
do ANEXO II – Termo de Referência.  



 
 
 
 
 
 

 
Rua Benedicto José Constantino, 100 - Bairro do Engenho – Itatiba/SP – CEP: 13255-360 – ITATIBA/SP – 

 Fone: (11) 4524-9600 Fax: (11) 4524-9601  http://www.camaraitatiba.sp.gov.br      e-mail: cmi@camaraitatiba.sp.gov.br  

Câmara Municipal de Itatiba 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PALÁCIO 1º DE NOVEMBRO 

 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para o fornecimento de licenças de uso dos Softwares Adobe Creative 

Cloud for teams, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade de uso constante de softwares específicos para edição e 

organização de documentos, edição e produção de conteúdos audiovisuais, a atualização de 

softwares para versões mais avançadas potencializando o uso destas ferramentas e as demais 

necessidades administrativas da Câmara Municipal de Itatiba, a aquisição das licenças de softwares 

Adobe, conforme especificações deste termo de referência, tem por finalidade atender o 

desenvolvimento de inúmeras atividades da Comunicação Social desta Câmara Municipal.  

Dentre as atividades realizadas por servidores da Câmara Municipal de Itatiba que 

necessitam de softwares especializados pode se destacar a produção de material de divulgação de 

eventos e atividades do Câmara, impressos ou digital, artes para convites, posts, e-mails, relatórios, 

tratamento de fotos para uso em publicações e nos canais de comunicação da Câmara.  

Os softwares licitados permitem edição de fotografias, ilustrações vetoriais, edição de 

vídeos, além de possibilitar diagramação de publicações impressas, cartazes e outras peças gráficas 

com qualidade profissional, sendo, ainda, os mais usados do mercado.  

Além disso, a Câmara Municipal já possuí as licenças dos mesmos programas que se 

pretende licitar, tendo havido investimento de tempo na capacitação de equipe para utilizá-los. 

Desta forma, busca-se a continuidade dos trabalhos já realizados, uma vez que as atuais licenças 

vencem em 05 de outubro de 2024. 
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3. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de 

materiais comuns, em razão de suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de 

especificações usuais no mercado. 

3.2. Ademais, os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no bojo 

deste Termo de Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no 

mercado nacional, permitindo a qualquer dos interessados formularem proposta de preço, a fim de 

atender às exigências estabelecidas. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os produtos abaixo listados representam a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade acima exposta: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Licença de software Adobe Creative 

Cloud for teams All Apps por meio de 

subscrição pelo período de 24 meses 

Unid. 3 

4.2. A contratada deverá apresentar comprovação de que é Revenda Autorizada Adobe 

e que possui a Especialização em Governo, por meio de uma das formas abaixo:  

4.2.1. declaração do fabricante do produto atestando ao proponente a sua condição de 

revendedor com Especialização em Governo;  

4.2.2. declaração do distribuidor do produto atestando ao proponente a sua condição de 

representante ou de revendedor, com Especialização em Governo, acrescida da declaração do 

subitem “4.2.1.”;  

4.2.3. cópia de página oficial do fabricante do produto na Internet, onde o proponente 

figure como revendedor autorizado com Especialização em Governo, devendo ser informado 

o endereço da página (link) para a confirmação da veracidade do conteúdo. 

4.3. O software deverá ser compatível com Windows 10 e superiores e fornecido no 

idioma Português (Brasil).  

4.4. As licenças deverão ser disponibilizadas eletronicamente através da Internet, no site 

do fabricante.  
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4.5. As licenças deverão estar cadastradas e disponíveis no site de licenciamento da 

Adobe em até 05 (cinco) dias corridos após a publicação do extrato do contrato.  

4.5.1. A contratante deverá receber informação da contratada sobre a disponibilização 

das licenças dos produtos em site oficial da Adobe.  

4.6. As licenças referentes ao produto solicitado devem estar em nome da Câmara 

Municipal de Itatiba, em modo de subscrição pelo período de 24 meses, legalizado, não sendo 

admitidas versões “shareware” ou “trial”. 

4.7. A contratada prestará garantia pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 

assinatura do Contrato, em face de quaisquer problemas na aquisição da subscrição da licença 

ou no fornecimento do arquivo digital da aquisição de licenciamento e/ou registro da 

contratação no site oficial de licenciamento do Adobe.  

4.8. A contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas 

na aplicação (bugs) ou atualizações e melhorias. 

 

 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO FAVORECIMENTO A ME E EPP, 

CONFORME A LC Nº 123/2006 

 

5.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte não é aplicado na contratação em tela (produtos Adobe), haja vista a revenda dos 

aplicativos fazerem parte de uma política da empresa fabricante.  

5.2. Desde o dia 05 de julho de 2017, apenas as revendedoras autorizadas pela Adobe que 

tenham a qualificação de Especialização em Governo podem fornecer produtos Adobe a qualquer 

órgão de governo e instituições de ensino públicas, segundo informações da própria empresa, 

disponível em https://adobe.ly/2sHnlhb  

5.3. Para obter a certificação de Especialização em Governo, uma série de requisitos e 

características são exigidos das empresas revendedoras. Entre eles, exige-se que as revendedoras 

integrem o rol de revendas Gold ou Platinum da Adobe e que não sejam classificadas como ME e 

EPP, nos termos da legislação tributária brasileira.  

 

5.4. Desta forma, é relevante destacar que, mesmo a estimativa de valor para a presente 

contratação ter ficando abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação não pode ser 

exclusiva para ME e EPP, uma vez que o fabricante Adobe não permite a participação de empresas 

com essa classificação, como representantes comerciais das chamadas “licenças governamentais”. 

 

 

https://adobe.ly/2sHnlhb
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6. DA PROPOSTA  

 

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, previstos no Edital.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, devendo, ainda: 

7.1.1. fornecer os objetos desta licitação conforme as condições e especificações constantes 

deste Termo de Referência; 

7.1.2. garantir que as licenças estejam cadastradas e disponíveis no site de licenciamento da 

Adobe no prazo estipulado neste Termo de Referência; 

7.1.3. arcar com todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

garantia contratual e dos serviços, lucro e outros custos necessários ao cumprimento integral do 

objeto;  

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

8.1. Recusar os produtos que não atenderem as especificações deste Termo de Referência. 

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante do fornecedor. 

8.3. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos 

objetos. 

8.4. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

8.5. Aplicar as sanções previstas no Edital, garantindo ao fornecedor o contraditório e a 

ampla defesa. 

8.6. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência, através de fiscalização 

por representante designado pela Administração da Câmara Municipal de Itatiba. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.1.1. Havendo erro ou outra circunstância impeditiva, a contratada realizará a devida 

adequação e/ou regularização, e a partir da data de apresentação do novo documento fiscal será 

contado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do pagamento. 

9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

9.2.1. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal e o recebimento definitivo ficará a 

cargo do gestor do contrato, designados pelo Presidente da Câmara. 

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

fiscal do contrato atestar a execução do objeto. 

9.4. Quando da entrega do documento fiscal, deverão ser atualizadas, se vencidas, a Certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à 

dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida conjuntamente pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

a Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos inscritos na dívida ativa do 

Estado; a Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos referentes a tributos 

mobiliários do seu domicílio ou sede; a Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.5. Qualquer alteração no Estatuto, Contrato Social ou Ato constitutivo deverá ser 

comunicada imediatamente à Câmara Municipal de Itatiba, mediante documentação própria, para 

apreciação da Presidência. 

 

10. DA VIGÊNCIA 

 

10.1. O contrato vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura do instrumento. 

 

    

 
Itatiba, 04 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

Fernando de Paula Peres 

Técnico de Informática 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 

 

Número do Processo: 387/2024 da Câmara Municipal de Itatiba 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

Aquisição de licença de uso de software – Adobe Creative Cloud for Teams, de acordo com as 

especificações contidas no ANEXO II – Termo de Referência. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO LOTE 

ITEM DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO QTDE.  VALOR TOTAL 

1 
Licença de uso para sistema integrado de 

gerenciamento de documentos 

 
3 

 

 

3. PROPOSTA 

Preço unitário proposto (em R$): ___________________________ 

Valor total da proposta (em R$): ______________________________ 

Validade da Proposta:__________________ 

 

 

 

 

 

____ de __________ de ____. 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

CONTRATADA: ______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 387/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  11/2024 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

Aos .................. dias do mês de .....................do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de 

Itatiba, Estado de São Paulo, as partes, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada na Rua Benedicto José Constantino, 100, Engenho - 

Itatiba - SP cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº  51.308.641/0001-49, neste ato representado pelo(a) ................., Sr(a). 

S......................, nacionalidade........., estado civil......, profissão......., portador(a) da Cédula de 

Identidade (R.G.) nº ............. devidamente inscrito(a) junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 

Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº ................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ......................, pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na Rua ................., Bairro .........., no Município de .................., Estado de ........., 

cadastrada junto ao CNPJ/MF sob o nº ............., neste ato representado por seu .........Sr(a). 

..............., nacionalidade........., estado civil......, profissão......., portador(a) da Cédula de 

Identidade (R.G.) nº ............. devidamente inscrito(a) junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 

Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº .................,, doravante denominada 

CONTRATADA firmam o presente Contrato, conforme decisão exarada no Processo 

Administrativo protocolado sob nº 387/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL 

1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 

14.133/2021, com as alterações introduzidas pela legislação posterior e os Decretos Municipais 

pertinentes, aplicando-se supletivamente as disposições de direito privado, bem como as 

disposições contidas no Processo Administrativo protocolado sob nº 387/2024, originário da 

Dispensa de   Licitação n° 11/2024, com fulcro no artigo 75, II da Lei Federal 14.133/2021, tudo 

fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos 

fossem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Aquisição de licença de uso de software – Adobe Creative Cloud for Teams, de acordo com 

as especificações contidas no ANEXO II – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3 As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato onerarão a seguinte dotação 
orçamentária: 01.01.00 Câmara Municipal de Itatiba – 01.01.01 Câmara Municipal de 
Itatiba – 01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal – 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

3.1. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo Orçamento-Programa. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

 

4.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a partir da sua assinatura. 

 

4.2. O prazo para o  i n í c i o  d a  execução  dos serviços  será de 5 (cinco) dias a partir 

da emissão da AF – Autorização de Fornecimento. 

 

4.3. A  Autorização de Fornecimento será emitida dentro da vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ ............. decorrente da “Aquisição de licença 

de uso de software – Adobe Creative Cloud for Teams, de acordo com as especificações contidas 

no ANEXO II – Termo de Referência”, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), bem como o valor do frete 

até o local da entrega e demais custos diretos e indiretos relacionados ao objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis após o início da execução do serviço, 

mediante apresentação, conferência e processamento da respectiva Nota Fiscal ou documento 

hábil em conformidade com a legislação vigente. 
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6.2. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição completa do serviço, sob pena do não 

pagamento; 

 

6.3. Por força da Normativa da Receita Federal do Brasil. que trata das regras de retenção de 

tributos no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e nº 2145/2024, ao efetuar os pagamentos a 

CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 

6.3.1. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens contratados, uma 

vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso 

I do art. 158 da Constituição Federal de 1988; 

 

6.3.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços, para 

entrega futura; 

 

6.3.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou 

serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB  nº 1234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos mtórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado seguindo a fórmula: 

 

I = (6/100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. O serviço deverá ser prestado em total consonância com o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1.   Efetuar a entrega do objeto idêntico ao apresentado na proposta comercial, em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

 

8.2.   Atender e cumprir a Legislação vigente e manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

8.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, respeitando os prazos 

convencionados no item 4 desse Termo de Referência; 

 

8.4. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ofertados; 

 

8.5.   Responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e outros itens necessários ao 

cumprimento do objeto e perfeita execução; 

 

8.6.   Comunicar à CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no subitem 

3.1 do Termo de Referência, com a devida comprovação; 

 

8.7.   Apresentar Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho; 

 

8.8.   Promover a correção da Nota Fiscal/Fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1.  Efetuar o pagamento devido na forma prevista no item 6 deste Contrato; 
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9.2. Prestar as informações necessárias, com clareza, ao contratante, para a execução do objeto; 

 

9.3. Designar, mediante documento hábil, empregado do quadro permanente para 

supervisionar e acompanhar a execução dos serviços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. De acordo com o art. 117, da Lei n.° 14.133/2021, a execução do Contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado 

para esse fim, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando, o que for necessário, à regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara, e não exclui, nem reduz  a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
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motivo justificado; 

 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

11.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

11.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.10, nos termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2. a 11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 

a11.1.10, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

11.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
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este Aviso. 

 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11.14. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 

e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos  termos da Lei nº 

12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. A Câmara Municipal de Itatiba reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 

CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, pedido de recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação 

homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade  econômico-financeira) ou 

extrajudicial ou dissolução da CONTRATADA; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do Contrato, por parte da     CONTRATADA; 

 

c) descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização da  Câmara 

Municipal de Itatiba; 

 

d) a subcontratação ou cessão total ou parcial do contrato que esteja fora do previsto no 

Memorial Descritivo, e 

 

e) outros fatos ou faltas, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

12.2. A Câmara Municipal de Itatiba poderá, também, rescindir o Contrato, independente 

dos motivos relacionados nas letras “a” a “e” do subitem 12.1, por mútuo acordo. 

 

12.3. Rescindido este Contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 

primeiro subitem deste capítulo, a proponente vencedora, sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte 

por cento), calculada sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos 

decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a 

fiscalização da Câmara Municipal de Itatiba, os serviços realizados, podendo a  Câmara 

Municipal de Itatiba, segundo a gravidade do fato ou falta, promover inquérito administrativo, 

a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada 
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inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a Câmara Municipal de Itatiba, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. A tolerância das partes não implica em renovação ou novação das obrigações assumidas 

no presente Contrato. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

 

14.1. Não haverá reajuste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

15.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 

ou regulatória. 

 

15.2. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito desta 
contratação, serão transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita 
execução do objeto do contrato, os quais deverão ser utilizados para tal fim, e desde que 
autorizado expressamente pela Câmara Municipal de Itatiba, havendo base legal de tratamento 
devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itatiba, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 

que possam ser. 

 

E por estarem às partes de pleno acordo firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, para 

que o mesmo produza todos os devidos e efeitos legais. 
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Itatiba, _______ de _________ de 2024. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

DAVID JOSÉ GOMES BUENO 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE OU PROCURADOR 

PROCURADOR 

 

 

 

 

 

NOME DE TESTEMUNHA                                                             NOME DA TESTEMUNHA 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO                                   CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 

CPF de nº                                                                                                                         CPF de nº 
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ANEXO V 

 

Processo Administrativo 264/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref: Dispensa Eletrônica nº 11/2024 

Edital nº 11/2024 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_______________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr. (a)   , portador(a) da Carteira de 

Identidade R.G. nº    e inscrito no  CPF/MF sob o nº ,   

DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data, inexistem fatos que impeçam a sua habilitação na presente licitação 

e que a empresa está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

b) Que está ciente de todas as cláusulas e exigências existentes no presente Edital, e se sujeita 

às suas condições, bem como às Leis Federais nº 14.133/21 e 10.520/02 que regem a presente 

licitação. 

 

c) Que não possui, em seu quadro de pessoal, nem utilizará no fornecimento do objeto desta 

Licitação, empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

nem menor de 14 anos em qualquer condição, nos termos do inciso XXXIII do art. 7°, da 

Constituição Federal de 1988, conforme Lei n° 9.854/99. 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024. 

 

 

 

         (nome   da   empresa)         , inscrito no CNPJ n°___________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade no _________________________ e do CPF no _____________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,  que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) . 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Fonte: Decreto nº 4.358/02 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:
  

CONTRATADO:
   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
  

OBJETO: Aquisição de licença de uso de software – Adobe Creative Cloud for Teams, de acordo 
com as especificações contidas no ANEXO II – Termo de Referência. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.  Estamos CIENTES de que: 

1.1. O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo tribunal de contas do estado de são 
paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

1.2. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no sistema de processo 
eletrônico, em consonância com o estabelecido na resolução nº 01/2011 do tcesp; 

1.3. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no diário oficial do estado, 
caderno do poder legislativo, parte do tribunal de contas do estado de são paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da lei complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de 
processo civil; 

1.4. As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “cadastro corporativo tcesp – cadtcesp”, nos termos 
previstos no artigo 2º das instruções nº01/2020, conforme “declaração(ões) de atualização 
cadastral” anexa (s); 

1.5. É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

1.6.  Damo-nos por notificados para: 

1.6.1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

1.6.2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  _________ de ___________ de ___________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:
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 Cargo:
 
   

CPF:  
  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:
   

Cargo:
   

CPF:  
  

Assinatura:  
  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:
 
  

Cargo:
 
   

CPF:  
  

Assinatura:  
  

Pela contratada: 

Nome:
   

Cargo:
   

CPF:  
  

Assinatura:  
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:
  

 Cargo:
   

CPF:  
  

Assinatura:  
  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:
  

 Cargo:
   

CPF:  
  

Assinatura:  
  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
 
      
                                                                       Nome:
 
  
Cargo:
 
  
CPF:  
  

Assinatura:   
  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021). 


